
TERMO DE CIÊNCIA ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR 
 
 
  

Eu ___________________________________________, Matrícula ____________, 
servidor do Quadro Permanente do Instituto Federal Goiano Campus Rio Verde, a fim de receber 
o Auxílio de Caráter Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar de que trata a Portaria 
Normativa nº 1, de 09.03.2017, DOU de 10.03.2017, da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
Relações do Trabalho no Serviço Público, tenho ciência e declaro conhecer as disposições 
contidas nesta Portaria Normativa, a saber: 

 
“Art. 29. O pagamento do auxílio será devido a partir do mês de apresentação do 

requerimento de que trata o art. 28 desta Portaria Normativa, e será efetuado mensalmente, 
observado o disposto nos arts. 30 e 31 desta Portaria Normativa. 

§ 1º O pagamento do auxílio será proporcionalizado quando for o caso, observado o 
disposto no § 4º do art. 9º desta Portaria Normativa. 

§ 2º Na hipótese de requerimento apresentado após o processamento da folha de 
pagamento, o órgão ou entidade concedente procederá ao acerto financeiro na folha subsequente. 

§ 3º O servidor, o militar de ex-Território ou o pensionista deverá fazer constar no 
requerimento inicial os valores mensais devidos em razão da contratação do plano, especificando, 
inclusive, eventuais valores diferenciados, a exemplo de cobranças proporcionais que levem em 
consideração o período de utilização, dentre outros. 

§ 4º É obrigação do servidor, do militar de ex-Território e do pensionista informar ao 
órgão ou entidade concedente qualquer mudança de valor, inclusão ou exclusão de beneficiários, 
bem como apresentar documentos destinados à comprovação de condições complementares de 
beneficiário. 

Art. 30. Independentemente do mês de apresentação do requerimento de que trata o art. 
28 desta Portaria Normativa, a comprovação das despesas efetuadas pelo servidor deverá ser feita 
uma vez ao ano, até o último dia útil do mês de abril, acompanhada de toda a documentação 
comprobatória necessária, tais como: 

I - boletos mensais e respectivos comprovantes do pagamento; 
II - declaração da operadora ou administradora de benefícios, discriminando valores 

mensais por beneficiário, bem como atestando sua quitação; ou 
III - outros documentos que comprovem de forma inequívoca as despesas e respectivos 

pagamentos. 
§ 1º Nos casos de exoneração ou retorno de servidor ou militar de ex-Território cedido, 

a apresentação dos documentos de que trata o caput deverá se dar antes de seu afastamento do 
órgão ou entidade concedente. 

§ 2º O usufruto de férias, licença ou afastamento durante o mês de abril não desobriga o 
servidor ou militar de ex-Território do cumprimento do disposto no caput. 

Art. 31. O servidor, o militar de ex-Território ou o pensionista que não comprovar as 
despesas na forma do art. 30 desta Portaria Normativa terá o benefício suspenso, devendo o órgão 
ou entidade concedente instaurar processo visando à reposição ao erário, na forma do normativo 
expedido pelo órgão central do SIPEC. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, o pagamento do benefício será 
retomado e o processo de reposição ao erário será arquivado se o servidor, o militar de ex-
Território ou o pensionista comprovar integralmente as despesas com o plano de assistência à 
saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário, se for o caso. 

Art. 32. O servidor, o militar de ex-Território ou o pensionista que cancelar o plano de 
assistência à saúde durante o período de pagamento do benefício e não informar ao órgão ou 



entidade concedente terá o benefício cancelado, devendo ser instaurado processo visando à 
reposição ao erário, na forma do normativo expedido pelo órgão central do SIPEC. 

Art. 33. O servidor, o militar de ex-Território ou o pensionista que alterar o plano de 
assistência à saúde, ou ainda trocar de operadora durante o período de pagamento do benefício e 
não informar ao órgão ou entidade concedente, terá o benefício suspenso, devendo ser instaurado 
processo visando à reposição ao erário, na forma do normativo expedido pelo órgão central do 
SIPEC. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, o pagamento do benefício somente 
será retomado após análise de requerimento apresentado relativamente ao novo plano de 
assistência à saúde contratado, na forma do art. 28 desta Portaria Normativa, devendo o órgão ou 
entidade concedente, após comprovação das despesas realizadas com o novo contrato, arquivar o 
processo de reposição ao erário ou efetuar o recálculo da dívida do servidor, do militar de ex-
Território ou do pensionista, conforme o caso, cabendo a restituição de valores já pagos a título 
de reposição ao erário, se devido.” 

 
  
 
 

Ciente em ___________________, ____/____/______. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 

Assinatura do (a) Servidor (a) 

 


